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Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS 

  

ATA DE REUNIÃO

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CEDPI/RO
ATA DA  6ª REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA DIA 20 DE JULHO DE 2021

Aos vinte dias do mês de julho de 2021, às oito horas e trinta minutos, por meio de videoconferência,
utilizando o aplicativo Skype, respeitando o distanciamento social previsto no Decreto n° 26.134, de 17 de
junho de 2021, o qual institui o Sistema de Distanciamento Social Controlado para fins de prevenção e de
enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus  Covid-19, no âmbito do Estado de Rondônia,
realizou-se a 6ª Reunião Ordinária do CEDPI/RO do exercício, com a presença dos seguintes
Conselheiros(as): REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: SEAS - Ana Paula Silva,
Titular; SEAGRI - José Neves Sobrinho, Suplente; SESAU - Antônia de Melo Uchôa, Titular; SESDEC -
Júlio Cesar Rodrigues Ugalde, Titular. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE
CIVIL: CRESS - Rosirene Calaça da Silva, Titular; CRP - Deusdedi Rodrigues Alves,
Titular; FEDER - Maria das Graças Lima, Suplente; PPI Arquidiocese/PVH - Maria José Ovídio de
Miranda, Titular ; SESC - Edir Legal Pereira, Suplente; ; SINDSEF -  Eliete de Almeida Azevedo, Titular.
Contou também com a presença da assessora executiva do CEDPI Marines Maciel Paixão Silva. A reunião
foi convocada por meio do Ofício-Circular nº 164/2021/SEAS-CEDPI e teve a seguinte PAUTA: 1 -
Deliberação sobre o Edital de Convocação das Entidades representantes da Sociedade Civil do CEDPI,
para gestão 2021/2023; 2 - Informes. A reunião foi conduzida pelo Presidente Deusdedi Alves que deu
bom dia a todos, solicitou à assessora Marines a verificação do quórum e a leitura da pauta do dia. Em
seguida fez a seguinte fala: "Agradeço a todos os conselheiros e conselheira que estão presentes
cumprindo rigorosamente o nosso horário. Agradeço mais uma vez pela colaboração e apoio a nossa
política do idoso, que Deus possa nos abençoar nessa reunião e que a gente possa deliberar aquilo que não
é só bom para nós, mas para todos que esperam uma coisa da gente. O nosso papel é esse, é estar
trabalhando embora esse momento tão difícil, mas estar trabalhando na parte da sociedade é tão excluída e
a gente tenta incluir essas pessoas a partir do nosso trabalho e às vezes eu até digo que é um trabalho
invisível porque tem trabalho que tem muita gente, aqui somos nós Conselheiros tentando fazer alguma
coisa pela política. Quero fazer de público agradecimento a Marines porque ela está a frente de três
conselhos e toda essa parte burocrática ai tem contado com a parte legal da Ana Paula que é do direito e
tem ajudado a Marines, mas é bom que se diga o trabalho dela porque sem uma secretária executiva a
gente não consegue encaminhar de jeito nenhum e ela tem contribuído e feito a sua parte muito bem para
nos ajudar é ofício, notificação, e-mail. Deixo registrado o meu agradecimento a Marines e a todos os
conselheiros que todas as reuniões estão aí para nos ajudar, a dona Maria José que não mediu esforços,
fizemos algumas reuniões para ajustar algumas coisas, trabalhamos nos bastidores para o produto chegar e
só ser apresentado aos conselheiros. Sr Neves está sempre com a gente. Agradeço as meninas da
SEAS. Só para esclarecer, foi feita uma reunião da comissão antes, trabalhamos essa resolução a ser
publicada que é o edital, depois a Ana Paula com muita calma e tranquilidade fez as correções, mas
sempre que a gente vai ler a gente encontra alguma coisa. Essa leitura é como se fosse de praxe para a
gente dar visibilidade para todos vocês. Em seguida a assessora Marines começou a fazer a leitura da
minuta do Edital: O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CEDPI, no uso de
sua competência legal, pelo presente edital, convida todas as Instituições não-Governamentais, sem fins
lucrativos, de âmbito Estadual, com atuação no campo da promoção, garantia e defesa dos direitos da
pessoa idosa, legalmente constituídas e em funcionamento com pelo menos 2 (dois) anos de atividade, tais
como fundações, associações, sindicatos, organizações religiosas, ou quaisquer outras Organizações Não
Governamentais (ONGs) ou Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), para O
FÓRUM ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, que elegerá os representantes da Sociedade
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Civil Organizada, a ser realizado no dia 01 de setembro do ano de 2021, às 9h, na sede Casa dos
Conselhos, sito a Rua Duque de Caxias, nº 654, bairro Caiarí (definir vídeoconferência). E questionou
aos presentes: Aqui a gente não deveria informar que vai ser de forma híbrida? A conselheira Ana Paula
falou que a gente poderia pelo menos citar o aplicativo que a gente vai usar, por exemplo, google meet,
skype, ou qualquer um. O Presidente Deusdedi então solicitou que a assessora colocasse o endereço e
indica o aplicativo que se vai usar. Prosseguido com  leitura: A COMISSÃO ORGANIZADORA DO
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, instituída pela resolução nº 01/2021-
CEDPI/2021, procederá à eleição, segundo as regras contidas no Regulamento constante neste edital,
devendo, ao final, encaminhar os nomes dos representantes escolhidos e respectivos suplentes, por ordem
de votação, ao chefe do Executivo deste Estado. O Processo Eleitoral dar-se-á obedecendo o seguinte
Regulamento: Da Assembleia Art. 1º A Assembleia estará aberta à participação de todos os interessados,
entretanto, terão direito a voz e voto no Fórum, apenas as Instituições da Sociedade Civil Organizada
previamente habilitadas, conforme Art. 3º deste Edital. Art. 2º A Assembleia será presidida por um dos
membros da Comissão Organizadora do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, instituída pela
resolução nº 01/2021-CEDPI/2021, que procederá à abertura do evento explicitando os procedimentos
que serão adotados e, depois do encerramento dos trabalhos da eleição, receberá o resultado da
apuração dos votos e o proclamará, encaminhando-o ao Chefe do Poder Executivo Estadual. Das
Habilitações: Art. 3º As habilitações das Instituições da Sociedade Civil Organizada que participarão do
processo de escolha dos representantes no Fórum para a composição do Conselho Estadual dos Direitos
da Pessoa Idosa-CEDPI, deverão ser realizadas no período de trinta dias, a partir da data de publicação
deste Edital, perante a Comissão Organizadora, em formulário próprio, anexo, na Secretaria Executiva
do CEDPI/RO, na Casa dos Conselhos, sito a rua Duque de Caxias, nº 654 - Bairro Caiarí, no horário
das 8h (oito horas) às 13h30 (treze horas e trinta minutos). Informações adicionais poderão ser obtidas
por meio e-mail: conselhoestadualdoidoso@hotmail.com. Art. 4º No ato da inscrição, as Instituições que
compõem a Sociedade Civil Organizada, deverão comprovar os requisitos necessários à sua habilitação,
indicando que pretende participar do Fórum na qualidade de candidato e votante, oficializando seu
Registro de Candidatura, dirigido a (o) Presidente da Comissão Organizadora, de acordo com os
documentos abaixo relacionados e devidamente autenticados: I - Estatuto da Instituição ou outro
documento que comprove a existência de personalidade jurídica, há mais de dois anos; II - Ata ou outro
documento, que comprove a eleição ou a titularidade da atual Diretoria; III - Atestado de funcionamento
e cadastro expedido pelo Órgão Gestor da Assistência Social no município onde a Instituição atua; IV –
Cópia atualizada da Certidão do C.N.P.J; V - Procuração Pública, outorgando poderes específicos ao
mandatário para responder pela Instituição, no ato da inscrição, quando não o fizer o respectivo
representante legal; VI – Ofício expedido pelo Representante Legal da Instituição, indicando o
representante titular para votar no Fórum e seu, respectivo suplente (em caso de ausência do titular),
devendo apresentar documentos de identificação (RG e CPF), comprovante de residência, telefone e e-
mail. Da Mesa Diretora: Art. 5°. A Mesa Diretora será composta por membros da Comissão
Organizadora. Parágrafo único. É vedada a participação na Mesa Diretora, de representantes ou
componentes das Instituições da Sociedade Civil Organizada, candidatas à eleição. Art. 6° Compete à
Mesa Diretora: I – proceder à abertura do Fórum; II – prestar os esclarecimentos necessários sobre a
normatização do Processo de votação e apuração, bem como observar e fazer cumprir os horários
de votação e apuração; III - apresentar a relação das Instituições da Sociedade Civil Organizada, que
estarão concorrendo ao assento no CEDPI de forma presencial na Sede da Casa dos Conselhos e/ou por
meio eletrônico oficial; IV - coordenar e cronometrar as apresentações dos (as) candidatos (as), que terão
até 5 min (cinco minutos) para exposição de seus objetivos; V – dar início ao processo de votação; VI –
abrir a urna na presença dos representantes habilitados, em caso de votação presencial, para
comprovação de que não há cédulas no interior da urna, lacrando-a em seguida e/ou proceder a chamada
das Entidades para votarem online; VII – Em caso de votação presencial, proceder à conferência do
protocolo de inscrição e documento de identificação com foto dos inscritos, assim como colher as
assinaturas na lista de presença; VIII – Em caso de votação presencial, proceder a entrega da Cédula de
Votação; IX – manter a ordem, evitando a exposição de material de propaganda dos candidatos no local
de votação ou online; X - Em caso de votação presencial, proceder a abertura da urna, na presença dos
participantes, para a contagem dos votos; XI – apresentar a relação das Instituições eleitas, que irão
compor o CEDPI (gestão 2021/2023); XII - lavrar a ata do Fórum e encaminhar à Presidência da
Comissão Organizadora; XIII– acondicionar as cédulas de votação utilizadas, devidamente lacradas e
rubricadas pelos membros da Comissão Organizadora, assim como toda a documentação utilizada
durante o Fórum e, em caso de votação online deverá ser gravada; XIV – o término do Fórum deverá
ocorrer às 12h. Da votação: Art. 7º. Em caso de votação presencial, as cédulas de votação deverão ser
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rubricadas, na parte da frente, pelo Presidente e Secretário da Mesa Diretora. Art. 8º. Poderão votar no
Fórum, os representantes habilitados, ocasião em que deverão apresentar o protocolo de inscrição e o
documento de identidade. §1º Poderão votar os Conselheiros Titulares e, na sua ausência, os Suplentes
das Instituições Governamentais que têm assento no CEDPI, bem como os membros da Comissão
Organizadora. §2º Votará 01 (um) Representante Titular de cada Instituição da Sociedade Civil
Organizada e, na sua ausência, votará seu Suplente, os quais foram, previamente indicados, por meio de
Ofício, expedido pelo Representante Legal da Instituição a qual representam. Art. 9º O voto do
representante habilitado será pessoal e intransferível, sendo vedada a participação por meio de
procuração. Art. 10. A votação será secreta caso seja presencial e os votos serão depositados na urna,
devendo ser aberta e pública de forma online. Art. 11. Cada representante habilitado poderá votar em até
7 (sete) das vagas oferecidas. Da apuração: Art. 12. A apuração dos votos será realizada pela Mesa
Diretora do Fórum, permitindo aos participantes acompanhá-la em seus devidos lugares. Art. 13. Serão
nulas as cédulas que: I – contiverem rasuras, expressões, frases ou anotações e não estiverem
corretamente assinadas; II – não corresponderem ao modelo da cédula "Oficial"; III – não estiverem
rubricadas pelo (a) Presidente e o (a) Secretário (a). Parágrafo Único. As especificações do Art. 13
somente serão aplicadas em caso de votação presencial. Art. 14. Havendo empate na votação, será
considerado como critério de desempate, a Instituição com maior tempo de fundação, apurado pela data
de seu primeiro estatuto e, ainda, que possua atuação efetiva no campo da promoção, garantia e defesa
dos direitos da pessoa idosa, nos últimos 2 (dois) anos. Art. 15. Serão considerados eleitos: I – como
titular, as Instituições que obtiverem o maior número de votos válidos; II – como suplente, as Instituições
que obtiverem o maior número de votos válidos, imediatamente inferior ao número de votos dos titulares.
Art. 16. Ao término da apuração dos votos será lavrada a ata com os resultados finais, que deverá ser
assinada pela Mesa Diretora e duas testemunhas. Da homologação: Art. 17. A homologação do resultado
geral do Fórum será feita na assembleia por intermédio da Comissão Organizadora. Art. 18. No caso de
não preenchimento das 7 (sete) vagas oferecidas, a Comissão Organizadora manterá o resultado obtido.
Art. 19. O resultado final será publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia. Das vagas: Art. 20. As
vagas para os representantes das Instituições da Sociedade Civil Organizada no Conselho Estadual dos
Direitos da Pessoa Idosa-CEDPI, serão em número de 7 (sete). Parágrafo único. No Fórum também serão
eleitas as Instituições suplentes, nos termos do artigo 15, Inciso II, do presente Edital. Da posse: Art. 21.
Após o término do Fórum, os (as) Representantes Legais das Instituições da Sociedade Civil Organizada
que foram eleitas no Processo de Escolha, terão 30 (trinta dias) para, indicarem, via Ofício, os (as)
Conselheiros (as) que irão representá-las no Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEDPI,
sendo 1 (um/a) Titular e 1 (um/a) Suplente de cada Instituição. Nesse ponto o presidente fez uma ressalva
de que poderia gerar uma dúvida aos conselheiros e conselheiras. Lá no início vocês viram que a
instituição indica um titular e um suplente, mas só para acompanhar o processo eleitoral, nada impede que
esse mesmo representante titular e suplente sejam aqueles que vão configurar o Conselho. Só para não
ficar em dúvida. A assessora Marines ponderou que trinta dias seria muito tempo para as entidades
indicarem seus representantes, que geralmente esse prazo pode ser de dois ou três dias após o fórum, que
so poderá confeccionar a minuta do decreto a partir das indicações. Então o presidente sugeriu dez dias, o
que todos concordaram. A assessora prosseguiu com a leitura: Art. 22. Os (as)
representantes/Conselheiros (as) das Instituições da Sociedade Civil Organizada serão nomeados por
meio de Decreto Governamental e empossados pelo Governador do Estado ou seu representante legal, em
solenidade própria. Das disposições finais: Art. 23. A Inscrição no Processo de Escolha dos
Representantes de Instituições da Sociedade Civil Organizada implicará na aceitação, do pleno
conhecimento das normas contidas neste Edital. Art. 24. A competência da Comissão Organizadora do
Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEDPI para organização do Fórum cessará com a
nomeação e a posse dos eleitos. Art. 25. Os casos omissos serão julgados e deliberados pela Comissão
Organizadora. Art. 26. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. Em ato contínuo a
Conselheira Maria José observou: "Tenho uma observação, eu estava vendo aqui, procuração pública e ata
da eleição bem lá no início, eu acho procuração pública e ata da eleição que elegeu o representante da
instituição, eu acho que só essa ata já não seria suficiente? Eu acho que a procuração pública é inócua para
essas entidades civis. O que vocês acham?" O presidente pediu a contribuição dos conselheiros Ana e Júlio
que são do direito, mas explicou que quando ele quis dizer sobre procuração pública, é quando está
reconhecida no cartório. Então os conselheiros debateram da seguinte forma para chegar a um consenso:
conselheiro Júlio: Pelo que eu entendi no inciso V só vai ter utilização quando o representante da
instituição não puder participar e essa pessoa detentora da procuração vai substituir o representante
legal. Presidente Deusdedi: Por exemplo, eu Deusdedi, sou representante hoje do Conselho, mas não sou o
titular do Conselho de Psicologia, o presidente é o André, então o André vai fazer uma procuração dando
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poderes a mim para representar ele. Conselheira Maria José: Não precisa de procuração, procuração é
caro, pega apenas um ofício para representar a instituição. Presidente Deusdedi: Quando eu falo
procuração pública é qualquer documento que vá me respaldar que eu estou representando o presidente
daquela instituição. Ele coloca procuração pública no sentido de visibilidade em função de dar
amplo conhecimento que sou representante do presidente. Toda vez que nós fazemos um ofício com o
presidente assinando me dando amplo poder, é uma procuração pública. Conselheiro Julio: O que estou
lendo é que a procuração pública dá essa ideia de que precisa ser lavrada em cartório, mas pelo o que o
presidente está explicando é uma manifestação de vontade do representante, da instituição indicando quem
vai representá-lo no Fórum no caso de sua ausência. Se é nesse sentido não precisaria usar o termo
procuração pública para não confundir que dá ideia de registro em cartório. Poderia colocar só
procuração. Conselheira Ana: Minha sugestão era justamente essa. deixar só procuração, que pode ser
feita de duas formas: particular ou pública, aí no caso a instituição pode reconhecer em cartório, mas caso
não queira, tudo bem. Logo após os debates, o presidente agradeceu os conselheiros Ana, Júlio e Maria
José, que fez a observação. E colocou em votação. Alguém que se manifesta favorável à procuração? E
abriu a palavra: Conselheira Maria: Eu acho que poderia colocar procuração, ofício, poderia abrir esse
leque. Conselheiro Júlio: Quando coloca procuração já dá ideia de qualquer documento no sentido de
manifestação de vontade. Conselheira Ana: Posso dar outra sugestão? A gente poderia colocar procuração
e/ou declaração, ficaria mais aberto. O presidente então orientou a assessora Marines e aos conselheiros
Neves, Maria José e Júlio, para darem mais uma lida no edital e depois de corrigirem ajustes de
formatação, proceder com os encaminhamentos de praxe para publicação, divulgação e encaminhamentos
a todos os conselheiros. Logo após colocou em votação o Edital que foi APROVADO POR
UNANIMIDADE. Em ato contínuo perguntou se todos os tópicos da reunião foram cumpridos. Para
finalizar o presidente complementou: "a Conferência Regional vai acontecer dia 2, 3 e 4 de agosto, o
Conselho Nacional resolveu regionalizar a pré-Conferência para a Conferência Nacional. O Amazonas não
vai participar em protesto, Rondônia vai ter direito a voz, mas não ao voto pois segundo eles, não
realizamos a etapa estadual e não enviamos os nomes dos delegados, mas vai estar aberto a todos nós.
Fizemos um trabalho na comissão  de compilação das propostas e encaminhamos vinte propostas que será
apresentada na regional. Infelizmente todas essas situações nos desestabilizam e trazem um prejuízo para
nós, mas nem por isso vamos deixar de participar da Conferência. Gratidão a todos, quando abrir o
período de inscrição vamos nos inscrever e fortalecer nosso conselho". Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Marines Maciel Paixão Silva,
assessora executiva do CEDPI, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai assinada eletronicamente
por todos os Conselheiros presentes.

Documento assinado eletronicamente por Antônia de Melo Uchoa, Assessor(a), em 31/08/2021, às
09:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por DEUSDEDI RODRIGUES ALVES, Usuário Externo, em
31/08/2021, às 09:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ NEVES SOBRINHO, Secretário(a) Execu�vo(a), em
31/08/2021, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por maria das graças de lima, Usuário Externo, em
31/08/2021, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR RODRIGUES UGALDE, Delegado de Polícia,
em 31/08/2021, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Ovidio de Miranda, Usuário Externo, em
01/09/2021, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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Documento assinado eletronicamente por Rosirene Calaça Da Silva, Usuário Externo, em
01/09/2021, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Edir Legal Pereira, Usuário Externo, em 02/09/2021, às
15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eliete de Almeida Azevedo, Usuário Externo, em
03/09/2021, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula da Silva, Assessor(a), em 06/09/2021, às 09:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marines Maciel Paixao Silva, Assessor(a), em
06/09/2021, às 09:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0019980492 e o código CRC 882107B0.

Referência: Processo nº 0026.009204/2021-51 SEI nº 0019980492
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